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Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

Município de Maratá


PROJETO DE LEI N°002/2022

AUTOR: PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação apreciando, o Projeto de Lei n° 002/2022, CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL – ART. 37, INCISO X, DA CF – do Subsídio Mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Maratá, e dá outras providências, após parecer favorável do Assessor Jurídico, sugere a aprovação da matéria. 

VER. GILBERTO REIDEL

Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

VER. IRINEO JOÃO COMIOTTO

Relator da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

VER. NILDO DE SOUZA

Membro Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.
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